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Processo: nº 8032/2023 

Projeto de Lei nº: 5/2023 

Autor: Mesa da Câmara  

Assunto: altera valor cesta básica 

 

 

 

 

 

 

 

I – Breve Relatório 

 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Mesa da Câmara Municipal, que tem 

como escopo aumentar o valor da cesta básica concedida aos servidores do Poder 

Legislativo, bem como visa também readequar a redação de artigo de lei municipal, a fim 

de possibilitar a recomposição inflacionária anual de tal valor por meio de Ato da Mesa, 

tendo como paradigma percentual o valor concedido anualmente aos servidores, seja por 

revisão anual, seja por reajuste.  

 

É a síntese do necessário. 

 

II – Parecer 

 

Na repartição de competências entre os entes federativos, ficou consignado que 

compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Nesta esteira, o projeto 

de lei sob análise enquadra-se dentro desses limites.    

 

À par disso, vejamos a redação do art. 30 da Constituição Federal, o qual é a 

fonte de nossa argumentação: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  
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[...] 

 

Noutra parte, ressalta-se que a Mesa possui competência para dar início à 

projetos de lei. Senão vejamos as disposições do Regimento Interno: 

  

Art.139 – Projeto de Lei é a proposição que tem por fim regular toda matéria de 

competência da Câmara e sujeita à sanção do Prefeito. 

 

Parágrafo único. A iniciativa dos projetos de Lei será: 

 

I – do Vereador; 

 

II – da Mesa da Câmara; 

 

III – do Prefeito; 

 

IV – dos cidadãos, na forma e nos casos previstos na Lei Orgânica do Município 

e neste regimento.  

 

Da Conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal 

 

   

    

Art. 21. É nulo de pleno direito:          (Redação dada pela Lei Complementar nº 

173, de 2020) 

 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e        

(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;       

(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido 

no art. 20;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 2020)     

 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de 

Poder ou órgão referido no art. 20;    (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 

2020) 

 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder 

Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 

Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de 

alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de 

ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 
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quando:         (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou         (Incluído 

pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder 

Executivo.        (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:        (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição 

para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e        (Incluído pela Lei 

Complementar nº 173, de 2020) 

 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20.       (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020) 

 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou 

de provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o 

aumento de despesa obrigatória.      (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 

2020) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm 

 

Consoante analisado, o art. 21, da LRF; estabelece uma série de restrições para 

aumento de despesa e nos remete para os arts. 16 e 17 da mesma lei. Vejamos as 

disposições destes: 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 

programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 

exercício; 

 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios.        (Vide ADI 6357) 

 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem 

dos recursos para seu custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) 

 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.        (Vide Lei 

Complementar nº 176, de 2020) 

 

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 

ou criação de tributo ou contribuição.      (Vide Lei Complementar nº 176, de 

2020) 

 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 

diretrizes orçamentárias.       (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) 

 

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento 

que a criar ou aumentar.      (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) 

 

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 

37 da Constituição. 

 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 

 

Portanto, deve ser juntado o respectivo estudo de impacto financeiro-

orçamentário, bem como declaração do ordenador de despesa. 

 

III - Conclusão 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Diante do exposto, em relação aos requisitos da iniciativa, bem como da 

justificativa entendemos não haver nenhum vício, portanto, estes requisitos estão em 

conformidade com a ordem jurídica. 

 

No que tange aos requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, deve 

ser juntado o estudo de impacto-financeiro-orçamentário, bem como declaração do 

ordenador de despesa. 

 

Juntados tais documentos, somos pela legalidade do projeto de lei. 

 

É o parecer. 

 

Piedade, 10 de abril de 2023 

 

Reginaldo Silva de Macêdo 

Procurador Legislativo 

OAB/SP 370599 
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PROCEDIMENTO REGIMENTAL 

 
AUTORIA DO 
PROJETO 

 

Executivo  

Legislativo X 

Popular  

REGIME DE 
TRAMITAÇÃO 

 

Urgência  

Prioridade  

Ordinário X 

Regime especial:  

COMISSÕES A SEREM 
OUVIDAS 

 

Justiça e Redação X 

Finanças e Orçamento X 

Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, 
Turismo e Esporte 

 

Obras e Serviços Públicos, Transporte e 
Segurança Pública 

 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  

QUORUM DE 
DELIBERAÇÃO 

 

Maioria simples X 

Maioria absoluta  

2/3 (dois terços)  

DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO 

 

Única X 

Dois turnos  

 

 


